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PORTARIA 16/2025 

O Vereador GILMAR FERRO DE ALMEIDA, 
Presidente da Câmara Municipal de Tupi Paulista, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. l - Declarar, ponto facultativo, nas dependências da Câmara 
Municipal, no dia 17 de ABRIL de 2025 (quinta-feira santa), a partir das 11 
(onze) horas. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Câmara Municipal de Tupi Paulista, 15 de Abril de 2025. 

GIL R FERRO DE ALMEILA 
Presidente 

ec Registrada na 	retaria e publicada por afixação no loc de costume e na data supra. 
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Coordenador Administrativo 


